
Carta da comunidade viva FamiliaFeliz - grupo EL-DRAC

1. Preâmbulo

Este é o preâmbulo não negociável de cada Carta de todos os grupos de FamiliaFeliz.

1.1 FamiliaFeliz
FamiliaFeliz é uma comunidade viva descentralizada com economia compartilhada organizada por 
membros em grupos. Cada grupo compartilha esse preâmbulo não negociável e atua de forma 
independente sob sua própria Carta. As decisões em plenários de grupo são tomadas por consenso. Cada 
membro tem direito de veto. Os grupos podem se fundir em um plenário unificado sob este preâmbulo e 
uma Carta patenteada. A decisão sobre fusão é feita em grupo e deve ser sempre o último tópico.

1.2 Compromisso
FamiliaFeliz está comprometida com a liberdade, a tolerância e a felicidade pessoal. Oferece espaço social 
aberto para todos os seus amigos, candidatos e membros associados que estão organizados, trabalhando 
e vivendo em unidades.

1.3 Associação
Pertence à FamiliaFeliz somente aquele que aceita a Carta de seu grupo e é membro de pelo menos uma 
unidade de trabalho. 

1.4 Metas
FamiliaFeliz desenvolve, de forma sustentável, o bem-estar social e econômico e a segurança em 
harmonia com o meio ambiente e a natureza. FamiliaFeliz pratica economia compartilhada com base em 
doações não condicionais e auto-responsáveis de recursos e em distinção entre propriedade (titularidade) 
e posse (direito de uso).

1.5 Meios
A transferência de conhecimento e a cooperação são os meios preferidos para contribuir para a melhoria 
da comunidade e da sociedade envolvida.

2. Carta do grupo FamiliaFeliz EL-DRAC (a seguir designado por "grupo") Esta é a Carta patente de 
todos os membros e unidades do grupo EL-DRAC existente.

2.1 Órgãos
2.1.1 Plenário
O plenário de grupo é o órgão central composto pelos membros do grupo. As reuniões são públicas e 
realizadas uma vez por ano. O plenário de grupo decide sobre: admissão e exclusão de membros, 
acreditação de unidades, dissolução do grupo da comunidade viva. A eventual exclusão dos membros 
deve ser sempre o primeiro tópico da agenda, a inclusão de possíveis membros deve ser sempre o 
segundo; Divisão de grupo ou separação deve ser sempre o terceiro tópico. Cada membro tem um voto. 
Os direitos de voto não são transferíveis. Os candidatos não tem direito de voto, mas tem o direito de 
falar.

2.1.2 Unidades 
As unidades devem ser aceitas pelo plenário de grupo como uma unidade residencial ou uma unidade de 
trabalho. Uma unidade combina recursos com uma meta. Pelo menos um membro da unidade deve ser 
um membro do grupo. O plenário da unidade decide sobre: entrada e exclusão de membros, 
desenvolvimento, metas e organização, dissolução da unidade.



2.1.3 Membros
Qualquer pessoa com pelo menos 23 anos de idade que aceite a Carta pode solicitar adesão. Por 
recomendação de pelo menos uma unidade de trabalho, o plenário de grupo anual decide sobre a 
admissão. Se o requerente for aceito, ele tem o status de candidato por um período de teste de 12 
meses. O período pode ser rescindido pelo candidato ou por qualquer outro membro a qualquer 
momento. Após seis meses, o candidato deve apresentar propostas para um acordo de entrada e saída 
que seja vinculativo com a votação sobre a adesão. O plenário do grupo decide sobre a entrada. Um 
membro perde seu direito de votar no plenário do grupo se outro membro solicitar sua exclusão. Cada 
membro pode solicitar exclusão de um membro por ano. Se o pedido de exclusão for rejeitado pelo 
plenário do grupo, o membro recupera o direito de voto, depois de todos os pedidos de exclusão nesta 
sessão plenária serem decididos. Um membro é excluído se o plenário de grupo concordar com sua 
exclusão ou se ele não é membro de nenhuma unidade de trabalho ou por acumular três ausências 
consecutivas na plenária de grupo.

3. Procedimentos
O procedimento básico no grupo é o diálogo em plenário.

3.1 Serviço e contribuição
Todos os serviços e contribuições transferidos entre membros são doações. Eles são fornecidos 
voluntariamente e sem expectativa de qualquer retorno ou benefício.

3.2 Economia

3.2.1 Propriedade
A titularidade da propriedade pessoal de um candidato ou membro permanece com a pessoa. A posse (a 
disponibilidade; o direito de uso) vai para os membros do grupo. Os membros do grupo são responsáveis 
pelos pagamentos necessários de contratos financeiros, seguros, hipotecas e outras obrigações 
decorrentes da posse.

3.2.2 Renda
Cada membro permanece pessoalmente responsável pela alocação de sua renda pessoal em termos de 
autoconsumo ou doação aos membros do grupo.

3.2.3 Balanço econômico
Os membros lutam pelo equilíbrio econômico entre si. Se membros menos ricos concordarem, a 
propriedade de novos ativos é dada a eles.

3.3 Saída de um membro
Na ocasião da saída, o membro retira toda sua propriedade do grupo. Outros detalhes são regulados no 
seu acordo de saída.

3.4 Divisão grupal e separação grupal
Divisão 3.4.1
Um grupo tem no máximo 64 membros. Se o número de membros exceder 8, o grupo pode ser dividido. 
Se o número de membros exceder 64, o grupo será dividido. Cada novo grupo deve ter um mínimo de 4 
membros. Esse processo é chamado de divisão de grupo. Cada membro tem o direito de declarar a qual 
novo grupo ele deseja pertencer. Para cada novo grupo, esta Carta ainda é válida sem mudanças.

3.4.2 Separação
Um mínimo de 4 membros podem solicitar separação, se cada novo grupo novamente tiver pelo menos 4 
membros. Esse processo é chamado de separação grupal. Cada membro tem o direito de declarar a qual 
novo grupo ele deseja pertencer. Qualquer alteração da Carta que o novo grupo separado deseja realizar 
exige aceitação pelo plenário do primeiro grupo.

3.4.3 Implementação
Tanto a divisão do grupo quanto a separação devem ser declaradas no plenário de grupo anual sem 
decisão plenária.
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